
PROCESSO N.º: 10.032-3/2020
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – Exercício 2020
PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE
RESPONSÁVEL: JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS - Prefeito
ADVOGADO: NÃO CONSTA

RELATOR: AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO 
LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO

Trata-se  das  Contas  Anuais  de  Governo  da  Prefeitura  Municipal  de 

Canabrava do Norte,  relativas ao exercício de 2020, sob a  responsabilidade do Sr. 

João Cleiton Araújo de Medeiros.

Após  os  procedimentos  instrutórios  iniciais,  a  Secretaria  de  Controle 

Externo de  Receita  e Governo emitiu  Relatório  Técnico  Preliminar  (Doc.  Digital  n.º 

164263/2021),  apontando  a  ocorrência  de  06 (seis)  irregularidades,  nos  seguintes 

termos:

JOAO  CLEITON  ARAUJO  DE  MEDEIROS  -  ORDENADOR  DE 
DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020
1)  AA01  LIMITES  CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. 
Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da receita de impostos, 
compreendida  a  proveniente  de  transferências,  na  manutenção  e 
desenvolvimento do ensino (art. 212 da Constituição Federal).
1.1)  O  percentual  de  24,98  %  aplicado  na  Manutenção  e 
Desenvolvimento do Ensino foi inferior ao mínimo de 25% da receita de  
impostos, compreendida a proveniente de transferências, contrariando 
o que foi estabelecido no art. 212 da Constituição Federal - Tópico - 6.2. 
EDUCAÇÃO

2) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração 
de obrigação de despesa nos dois últimos quadrimestres do mandato 
sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único 
da Lei Complementar 101/2000).
2.1)  Houve contração de despesa nos dois últimos quadrimestres do  
mandato  sem  a  devida  disponibilidade  financeira  no  montante  de 
R$90.005,62 (fonte 22Â -  R$ 47.836,08 e fonte 24 -  R$ 42.169,54),  
contrariando o art. 42 cáput e parágrafo único da LRF - Tópico -  8.2. 
OBRIGAÇÃO  DE  DESPESA  CONTRAÍDA  NOS  ÚLTIMOS 
QUADRIMESTRES DO ANO DE FINAL DE MANDATO
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3)  DB08  GESTÃO  FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08.  Ausência  de 
transparência nas contas públicas,  inclusive  quanto à  realização das 
audiências  públicas (arts.  1º,  §  1º,  9  º,  §  4 º,  48,  48-A e 49 da Lei 
Complementar 101/2000).
3.1)  A Lei  de Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de 2020 foi  
publicada em meio oficial (art. 37, CF/88) e foi disponibilizada no Portal  
Transparência  da  Prefeitura  (ampla  divulgação  inclusive  em  meios  
eletrônicos – art. 48, LRF/00), todavia, os demonstrativos do Anexo de  
Metas  Fiscais  que  integra  LDO/2020  não  foram  publicados  e  nem 
divulgados,  conforme  Relatório  de  Acompanhamento  Simultâneo  da 
LDO/2020  (Apêndice  B).  -  Tópico  -  3.1.2.  LEI  DE  DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO
3.2)  A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2020 foi publicada  
em  meio  oficial  (art.  37,  CF/88)  e  foi  disponibilizada  no  Portal  
Transparência  da  Prefeitura  (ampla  divulgação  inclusive  em  meios  
eletrônicos  –  art.  48,  LRF/00).  No  entanto,  os  demonstrativos  dos 
Anexos  obrigatórios  que  integram  LOA/2020  não  foram  publicados 
tampouco divulgados no Portal da Transparência, conforme Relatório de 
Acompanhamento Simultâneo da LOA/2020 (Apêndice C).  -  Tópico -  
3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA

4)  FB03  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03.  Abertura  de 
créditos  adicionais  por  conta  de  recursos  inexistentes:  excesso  de 
arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações  
e operações de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 
da Lei 4.320/1964).
4.1)  Abertura de R$ 996.766,21 de créditos adicionais, nas fontes 22  
(R$  199.940,00),  23  (R$  53.322,30),  24  (R$  700.775,79),  26  (R$  
128,12)  e  29  (R$  42.600,00)  com  a  indicação  de  fonte  de  recurso  
oriunda  de  excesso  de  arrecadação  inexistente  -  Tópico  -  3.1.3.1.  
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
4.2) Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 328.269,67 por  
conta de recursos inexistentes de superávit financeiro das fontes 00 (R$ 
234.922,55), 23 (R$39.889,78), 24 (R$ 49.794,72) e 37 (R$Â 3.662,62).  
- Tópico 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5)  FB13  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13.  Peças  de 
Planejamento  (PPA,  LDO,  LOA)  elaboradas  em  desacordo  com  os 
preceitos  constitucionais  e  legais  (arts.  165  a  167  da  Constituição 
Federal).
5.1)  Não  definição  de  metas  de  resultados  nominais  relativos  aos  
exercício de 2021 e 2022, conforme determina o art. 4º, § 1º da LRF/00,  
prejudicando  a  utilização  dos  mecanismos  de  acompanhamento  e  
controle da gestão fiscal  instituídos na CRFB e LRF/2000,  conforme 
Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2020 (Apêndice B). - 
Tópico - 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

6) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Divergência entre as 
informações enviadas por meio físico e/ou eletrônico e as constatadas 
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pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno 
do TCE-MT).
6.1)  Divergência de R$ 29.173,71 quanto aos valores informados no  
Sistema  Aplic/Conex  pelo  município  de  Canabrava  do  Norte  e  o  
disponibilizado no site do Banco do Brasil  em relação as receitas ao  
Apoio Financeiro aos Municípios quanto as receitas ao Apoio Financeiro  
aos Municípios referentes as fontes 76000 (PFEC Inc I) e 80000 (Apoio  
Fin.  Mun)  -  Tópico  -  4.1.4.  PROGRAMA  FEDERATIVO  DE 
ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS

É o Relatório.

Decido.

Em observância às garantias constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa,  cite-se o  Sr.  João Cleiton Araújo de Medeiros,  Prefeito  do Município  de 

Canabrava do Norte,  na forma dos artigos 59 e incisos, 60, parágrafo único e 61 e 

incisos, da Lei Complementar Estadual n.º 269/2007, c/c os artigos 257, 258 e incisos,  

da Resolução Normativa n.º 14/2007-TCE/MT, para, querendo, se manifestar acerca do 

Relatório Técnico Preliminar em anexo (Doc. Digital n.º 164263/2021), no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento desta decisão.

Alerte-se de que o descumprimento do prazo implicará em revelia para 

todos os  efeitos  processuais,  conforme dispõe o  artigo  6º,  parágrafo  único,  da  Lei 

Orgânica do TCE/MT.

Após,  encaminhem-se os  autos  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados para que aguarde a manifestação do interessado ou a certificação de 

decurso de prazo.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 21 de julho de 2021.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Auditor Substituto de Conselheiro em Substituição
(Portaria n.º 015/2020, DOC TCE/MT de 19/02/2020)

1 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora  
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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